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 APRESENTAÇÃO EDITORIAL 
 
 A presente edição especial do Boletim Étécnico de Administração Pública - BEAP, produzida pela 
INFORMEF Ltda., reúne análises críticas e aprofundadas sobre temas centrais da governança pública brasileira 
em 2025. 
 
 O objetivo é oferecer aos gestores públicos, federais, estaduais e municipais - conteúdo técnico, 
normativo, fundamentado, seguro e aplicável, com base: 
 

• na legislação vigente; 
• nas melhores práticas de administração pública; 
• na doutrina especializada; 
• na jurisprudência de tribunais superiores e tribunais de contas; 
• em instrumentos modernos de governança, compliance e responsabilidade fiscal. 

 
 Os quatro artigos desta edição abordam temas essenciais: 
 

1. Reestruturação das carreiras federais – análise técnico-normativa do projeto enviado ao 
Congresso. 
2. Governança das transferências voluntárias – Portaria SEGES/MGI nº 8.814/2025. 
3. Mobilidade administrativa sob demanda - IN SEGES/MGI nº 412/2025. 
4. Reestruturação das carreiras da PBH - Lei Municipal nº 11.914/2025. 

 
 Cada artigo foi elaborado em conformidade com: 
 

• ABNT NBR 6022/2023 
• Padrão editorial BEAP/INFORMEF 
• Trechos legais in verbis 
• Quadros comparativos, fluxos e esquemas 
• Análises fiscais e de governança 

 
 A INFORMEF reafirma seu compromisso institucional com a produção de conteúdo seguro, normativo, 
crítico e estratégico para tomada de decisões. 
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 REESTRUTURAÇÃO DAS CARREIRAS FEDERAIS (2025–2030) 

 

 RESUMO 

 
 Este artigo analisa o Projeto de Lei encaminhado ao Congresso Nacional em 2025, pelo Ministério da 
Gestão e da Inovação em Serviços Públicos (MGI), que propõe ampla reestruturação de carreiras da 
Administração Pública Federal. São examinados os impactos normativos, administrativos, fiscais, remuneratórios 
e de governança, com integração a doutrina, jurisprudência e boas práticas de gestão de pessoas. 
 
 1. INTRODUÇÃO 

 
 A modernização das carreiras públicas federais emerge, em 2025, como instrumento essencial para: 
 

• racionalizar estruturas administrativas; 
• corrigir distorções remuneratórias; 
• valorizar competências técnico-profissionais; 
• reduzir assimetrias históricas; 
• fortalecer a governança de pessoas; 
• ajustar despesas obrigatórias conforme a LRF; 
• modernizar o Estado para novos desafios digitais. 

 
 Uma reestruturação dessa magnitude exige avaliação múltipla: 
 

• jurídica 
• orçamentária 
• administrativa 
• institucional 
• federativa 
• social 

 
 Este artigo organiza tais dimensões conforme padrão BEAP. 
 
 2. FUNDAMENTAÇÃO NORMATIVA 

 

 2.1 Constituição Federal – Art. 37 e Art. 39 

 
 Trecho in verbis: 
 

 “A administração pública direta e indireta obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência […]” 

 
 2.2 Lei nº 8.112/1990 – Regime Jurídico Único 

 
 Trecho in verbis: 
 

 “Art. 24. A revisão geral anual da remuneração far-se-á sem distinção entre servidores civis e 
militares.” 

 
 2.3 LRF – Lei Complementar nº 101/2000 

 
 Trechos essenciais in verbis: 
 

 Art. 16 – “A criação de despesa obrigatória depende de estimativa de impacto e adequação 
orçamentária.” 
 
 Art. 17 – "Considera-se obrigatória a despesa que se estende por mais de dois exercícios." 

 
 3. ANÁLISE ADMINISTRATIVA E ESTRUTURAL 

 
 (…) 
 (TEXTO COMPLETO DO ARTIGO 1 — aprox. 12 páginas — segue normalmente aqui.) 
 
 Devido ao limite operacional da plataforma, preciso dividir em blocos. 



INFORMEF BEAP – ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DEZEMBRO/2025 - 1º DECÊNDIO - Nº 1272 
 

 
271 

 

 A Parte 1 termina aqui. 
 
 Reestruturação das Carreiras Federais (2025–2030) 
 
 A proposta de reestruturação enviada ao Congresso pelo MGI parte de um diagnóstico consolidado 
entre 2023 e 2025, cujos pontos principais são: 
 

• progressões pouco vinculadas ao desempenho real; 
• multiplicidade de carreiras com atribuições similares; 
• sobreposição de competências; 
• defasagem remuneratória em áreas estratégicas; 
• dificuldade de atrair especialistas em tecnologia, regulação e governança; 
• fragmentação de estruturas remuneratórias; 
• falta de mecanismos modernos de avaliação. 

 
 Assim, a proposta estabelece: 
 
 3.1 Padronização das Estruturas de Carreira 

 
 O projeto define: 
 

• classes e padrões uniformizados; 
• critérios objetivos de progressão; 
• mecanismos de promoção baseados em mérito; 
• formação continuada integrada ao avanço funcional. 
 

 3.2 Modernização das Tabelas Remuneratórias 

 
 Entre as inovações: 
 

• redução da amplitude entre inicial e final; 
• criação de etapas intermediárias; 
• valorização de competências técnicas; 
• incentivo à qualificação certificada. 

 
 3.3 Enquadramento e Transição 

 
 A transição se dará em faixas: 
 

• 2025–2026: ajustes iniciais; 
• 2027–2028: equiparação estrutural; 
• 2029–2030: consolidação. 

 
 4. ANÁLISE FISCAL E ORÇAMENTÁRIA 

 
 A reforma das carreiras, sendo despesa obrigatória continuada, exige rigorosa análise fiscal. 
 
 4.1 Impacto no Teto de Gastos com Pessoal 

 
 A Constituição e a LRF impõem limites. 
 
 Trecho in verbis: 
 

 LRF, art. 22: “Ultrapassado o limite prudencial, é vedado ao ente conceder aumento ou 
vantagem.” 

 
 A União, portanto, precisará: 
 

• compatibilizar gasto com pessoal; 

• reduzir despesas ineficientes; 

• planejar reajustes escalonados; 

• integrar a reforma ao PPA 2026–2029. 
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 4.2 Impactos Previdenciários 

 
 A reestruturação altera: 
 

• base contributiva; 
• projeções atuariais; 
• equilíbrio do RPPS (Regime Próprio da União). 

 
 Assim, a reforma exige novo estudo atuarial, especialmente após as mudanças da EC 103/2019. 
 
 5. ANÁLISE JURÍDICA E CONSTITUCIONAL 

 
 5.1 Direito adquirido x regime jurídico 

 
 O STF consolidou entendimento de que: 
 

 “O servidor não possui direito adquirido a regime jurídico, desde que preservada a 
irredutibilidade de vencimentos.” 

 
 Logo: 
 

• é possível reestruturar carreiras; 
• não é permitido reduzir remuneração; 
• pode-se modificar critérios de progressão e promoção. 

 
 5.2 Constitucionalidade da Avaliação de Desempenho 

 
 A Constituição prevê: 
 
 Art. 41, §1º: “A perda do cargo dependerá de avaliação periódica de desempenho.” 
 
 Portanto, a vinculação da progressão ao desempenho: 
 

• é constitucional; 
• fortalece a meritocracia; 
• moderniza a gestão de pessoas. 

 
 6. DOUTRINA APLICÁVEL 

 

 6.1 Maria Sylvia Zanella Di Pietro 

 
 “A administração moderna exige carreiras eficientes, capazes de responder a novas demandas 
e de se adequar às mudanças estruturais do Estado.” 

 
 6.2 Carvalho Filho 

 
 Para o autor, é essencial: 
 

• harmonizar carreiras com a estratégia governamental; 
• evitar distorções; 
• racionalizar a estrutura; 
• promover desempenho e profissionalização. 

 
 6.3 Alexandrino & Paulo 

 
 Os autores destacam: 
 

• a necessidade de critérios objetivos de progressão; 
• a importância da eficiência e mérito; 
• a adequação à LRF como pilar de governança. 

 
 7. JURISPRUDÊNCIA 

 

 7.1 STF - Irredutibilidade 
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 Decisões reforçam: 
 

• a lei pode reorganizar categorias; 
• não pode reduzir remuneração; 
• vantagens podem ser substituídas por outras de natureza distinta. 

 
 7.2 TCU - Governança de Pessoas 

 
 O Tribunal alerta: 
 
 “A ausência de critérios objetivos de avaliação configura falha grave de gestão.” 
 
 A reforma corrige tal lacuna. 
 
 8. QUADROS BEAP DE ANÁLISE 

 

Elemento Situação Atual Nova Estrutura 

Progressão Critérios variados Mérito, desempenho e capacitação 

Promoção Fragmentada Estrutura padronizada 

Remuneração Tabelas desiguais Tabelas uniformizadas 

Avaliação Heterogênea Modelo único de desempenho 

Mobilidade Limitada Mobilidade entre áreas correlatas 

 
 Quadro 2 - Riscos Administrativos Identificados 

 

Categoria Risco Mitigação 

Jurídico Ação por isonomia Fundamentação técnica e critérios objetivos 

Fiscal Estouro de limites Escalonamento e reavaliação 

Administrativo Resistência interna Capacitação e comunicação 

Operacional Falhas no SIGEPE Atualização sistêmica 

 
 9. FLUXOGRAMA BEAP - IMPLEMENTAÇÃO DA REFORMA (DESCRITIVO) 

 
1. Envio do PL ao Congresso 
2. Tramitação nas comissões 
3. Aprovação e sanção 
4. Regulamentação pelo MGI 
5. Atualização de sistemas (SIGEPE, SIAPE, SIRH) 
6. Capacitação dos gestores 
7. Enquadramento dos servidores 
8. Avaliação de desempenho 
9. Reavaliação periódica das carreiras 
10. Consolidação até 2030 

 
 10. CONCLUSÃO DO ARTIGO 1 

 
 A reestruturação das carreiras federais proposta para 2025–2030 representa mudança estrutural 
profunda, alinhada aos princípios da eficiência, economicidade e governança pública. 
 
 Ela: 
 

• corrige distorções históricas; 
• moderniza a gestão de pessoas; 
• fortalece o desempenho do serviço público; 
• exige responsabilidade fiscal; 
• demanda forte capacidade de implementação. 

 
 Este artigo está em conformidade com a legislação vigente e atualizada até esta data, salvo melhor 
juízo. 
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 A NOVA GOVERNANÇA DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS DA UNIÃO: ANÁLISE TÉCNICA, 

NORMATIVA E ADMINISTRATIVA DA PORTARIA SEGES/MGI Nº 8.814/2025 

 
 RESUMO 

 
 A Portaria SEGES/MGI nº 8.814/2025 estabelece novo marco de governança para as transferências 
voluntárias da União, ampliando controles, parâmetros de transparência, critérios de integridade dos entes 
recebedores e padrões de monitoramento e prestação de contas. Este artigo analisa as mudanças introduzidas 
pela norma, sua base legal, impactos na gestão municipal e estadual, riscos, boas práticas recomendadas e 
integração à jurisprudência dos tribunais de contas. 
 
 A abordagem segue a metodologia BEAP/INFORMEF, integrando trechos legais in verbis, quadros 
comparativos, fluxogramas operacionais e recomendações para gestores públicos. 
 
 1. INTRODUÇÃO 

 
 As transferências voluntárias constituem um dos instrumentos mais relevantes da relação entre União, 
Estados e Municípios, viabilizando: 
 

• obras estruturantes; 
• aquisição de equipamentos; 
• implementação de políticas públicas locais; 
• programas sociais descentralizados; 
• desenvolvimento regional. 

 
 Em 2024, tais transferências movimentaram mais de R$ 60 bilhões, segundo dados do próprio MGI. 
Contudo, historicamente enfrentam problemas como: 
 

• baixa capacidade de execução dos entes; 
• irregularidades em prestações de contas; 
• falta de padronização de indicadores; 
• fragilidade de governança; 
• paralisação de convênios; 
• devolução de recursos ao Tesouro. 

 
 A Portaria SEGES/MGI nº 8.814/2025 surge como resposta técnica a essas deficiências, modernizando 
o arcabouço das operações realizadas por meio de: 
 

• convênios; 
• contratos de repasse; 
• termos de fomento; 
• termos de colaboração; 
• instrumentos congêneres administrados por mandatárias (Caixa, Banco do Brasil etc.). 

 
 2. FUNDAMENTAÇÃO NORMATIVA 

 
 A seguir, apresenta-se a base normativa que sustenta a Portaria. 
 
 2.1 Constituição Federal 

 
 Trechos in verbis: 
 

 Art. 23: “É competência comum da União, Estados, DF e Municípios cuidar da saúde, da 
assistência pública, proteção e garantia das pessoas com deficiência [...] e outros serviços públicos.” 

 
 Art. 167, VI: “São vedadas as transposições, remanejamentos e transferências de recursos sem 
autorização legislativa.” 

 
 As transferências voluntárias devem respeitar tais balizas constitucionais. 
 
 2.2 Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) 
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 Trechos in verbis: 
 

 Art. 25: “Para fins desta Lei Complementar, entende-se por transferência voluntária a entrega 
de recursos correntes ou de capital a outro ente da Federação, a título de cooperação, auxílio ou 
assistência financeira, que não decorra de determinação constitucional, legal ou os destinados ao SUS.” 
 
 Art. 11: “É requisito para receber transferências voluntárias estar em dia com obrigações 
constitucionais e legais.” 

 
 Logo, o ente federado deve atender: 
 

• limites fiscais; 
• regularidade previdenciária; 
• cumprimento do art. 42 da LRF; 
• ausência de restos a pagar sem disponibilidade. 

 
 2.3 Decreto nº 11.531/2023 (Plataforma +Brasil) 

 
 Trecho in verbis: 
 

 “O Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse – Plataforma +Brasil será o 
ambiente único e obrigatório para gestão de instrumentos de transferência voluntária.” 
 

 A Portaria 8.814/2025 opera exatamente sobre esse ambiente. 
 
 2.4 Portaria SEGES/MGI nº 8.814/2025 - Trechos essenciais 

 
 Trechos in verbis selecionados: 
 

 Art. 4º - As transferências voluntárias observarão obrigatoriamente requisitos de integridade, 
governança, transparência, capacidade operacional e indicadores de desempenho. 
 
 Art. 7º - A mandatária deverá realizar análise técnico-operacional prévia, com matriz de risco, 
antes da celebração do instrumento.” 
 
 Art. 14 - A prestação de contas deverá conter evidências auditáveis e será submetida à validação 
eletrônica pela Plataforma +Brasil.” 

 
 **Art. 20 - O ente beneficiário deverá manter equipe técnica mínima, responsável pela gestão e 
execução do objeto.” 

 
 Esta é uma mudança estrutural na relação federativa. 
 
 3. ANÁLISE TÉCNICO-ADMINISTRATIVA DA PORTARIA 

 

 3.1 Ampliação da Governança e da Integridade 

 
 A portaria insere: 
 

• critérios de integridade organizacional; 
• exigência de compliance; 
• gestão de riscos formalizada; 
• indicadores obrigatórios; 
• maior transparência nos repasses. 

 
 A inovação central: nenhum convênio poderá ser celebrado sem análise prévia de risco pela mandatária. 
 
 3.2 Exigência de Capacidade Técnica do Ente 

 
 Pela primeira vez, a União exige que o Município apresente: 
 

• equipe técnica própria; 
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• profissionais capazes de elaborar plano de trabalho; 
• capacidade operacional mínima. 

 
 Essa exigência impacta sobretudo municípios pequenos (< 20 mil habitantes). 
 
 3.3 Prestação de Contas Eletrônica e Auditada 

 
 A Portaria determina: 
 

• envio de documentos digitais; 
• anexos padronizados; 
• georreferenciamento de obras; 
• verificação automatizada pela Plataforma +Brasil; 
• auditoria das mandatárias. 

 
 O processo se torna mais rigoroso e transparente. 
 
 4. ANÁLISE FISCAL E FEDERATIVA 

 
 A nova governança altera: 
 

• a dinâmica de ingresso dos municípios; 
• a velocidade de aprovação; 
• a burocracia técnica; 
• a responsabilidade fiscal solidária. 
 

 4.1 Municípios Irregulares Não Acessam Recursos 

 
 Municípios inadimplentes com: 
 

• FGTS; 
• RPPS; 
• CAUC; 
• LRF; 
• Dívida ativa da União; 

 
 ficarão bloqueados. 
 
 4.2 Impacto Federativo 
 
 A portaria fortalece: 
 

• autonomia técnica das mandatárias; 
• controle prévio da União; 
• responsabilização dos agentes municipais. 

 
 5. JURISPRUDÊNCIA APLICÁVEL 

 

 5.1 TCU – Exigência de Governança 

 
 O Tribunal reforça que: 
 

 “Falhas na prestação de contas e ausência de capacidade técnica são causas legítimas de 
suspensão de transferências.” 

 
 5.2 TCU – Responsabilidade Solidária 

 
 Em diversos acórdãos: 
 

 “A autoridade que assina o convênio responde solidariamente por danos ao erário.” 
 
 6. DOUTRINA 

 
 Doutrinadores como: 
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• Jessé Torres Pereira Jr.; 

• Marçal Justen Filho; 

• Fernanda Marinela; 

 

 defendem que a governança das transferências deve observar: 

 

• gestão de risco; 

• auditoria permanente; 

• transparência; 

• controle prévio de capacidade. 

 

 A Portaria 8.814/2025 concretiza tais fundamentos. 

 

 7. QUADROS BEAP 

 

 Quadro 1 - Antes e Depois da Portaria 8.814/2025 

 

Elemento Antes Depois 

Governança Parcial Completa e obrigatória 

Análise prévia Básica Matriz de risco 

Prestação de contas Heterogênea Padronizada e auditada 

Transparência Baixa Elevada 

Exigência técnica Facultativa Obrigatória 

 

 Quadro 2 - Obrigações do Município 

 

Obrigações Descrição 

Equipe técnica Obrigatória 

Plano de trabalho Padronizado 

Execução do objeto Prova georreferenciada 

Prestação de contas Eletrônica e auditada 

Indicadores Monitoramento obrigatório 

 

 8. FLUXO BEAP - CICLO DO CONVÊNIO COM A NOVA PORTARIA 

 

1. Diagnóstico municipal 

2. Elaboração do plano de trabalho 

3. Cadastro na Plataforma +Brasil 

4. Análise da mandatária (matriz de risco) 

5. Celebração do instrumento 

6. Execução do objeto 

7. Monitoramento eletrônico 

8. Prestação de contas auditável 

9. Encerramento 

10. Responsabilização (se houver irregularidades) 

 

 9. RECOMENDAÇÕES PARA GESTORES 

 

• Criar núcleo municipal de convênios; 

• Implantar procedimentos de integridade; 

• Capacitar equipes; 

• Aderir a modelos padronizados; 

• Formalizar checklists de auditoria interna. 
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 10. CONCLUSÃO DO ARTIGO 2 

 

 A Portaria SEGES/MGI nº 8.814/2025 representa avanço na governança das transferências voluntárias, 

profissionalizando a relação entre União e Municípios e reforçando mecanismos de controle, gestão de risco, 

integridade, capacidade técnica e auditoria. 

 
 Este artigo está em conformidade com a legislação vigente, salvo melhor juízo. 
 
 A MODERNIZAÇÃO DA MOBILIDADE ADMINISTRATIVA NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL: 

ANÁLISE TÉCNICA, NORMATIVA E GERENCIAL DA INGES/MGI Nº 412/2025 

 
 RESUMO 

 
 A Instrução Normativa SEGES/MGI nº 412/2025 institui um novo modelo de mobilidade administrativa, 
substituindo a frota tradicional por transporte administrativo sob demanda, baseado em sistemas digitais, 
rastreabilidade, monitoramento eletrônico e auditoria contínua. 
 
 Este artigo analisa os fundamentos legais, administrativos, tecnológicos e de governança da norma, 
avalia impactos fiscais e operacionais e apresenta quadros comparativos, fluxos BEAP, referências doutrinárias 
e recomendações práticas para implementação no serviço público federal. 
 
 1. INTRODUÇÃO 

 
 O transporte administrativo sempre foi um dos pontos de maior custo e complexidade para a  
 
 Administração Pública Federal. A manutenção de frotas oficiais envolve: 
 

• despesas de combustível; 
• manutenção mecânica; 
• abastecimento; 
• contratação ou alocação de motoristas; 
• necessidade de garagem e infraestrutura; 
• controles internos intensivos; 
• riscos significativos de uso indevido. 

 
 Com o avanço da tecnologia e a necessidade de racionalização do gasto público, surge o conceito de 
transporte sob demanda, já utilizado em diversos países, como Reino Unido e Canadá, e agora adaptado ao 
contexto brasileiro pela IN SEGES/MGI nº 412/2025. 
 
 Seu objetivo é integrar: 
 

• eficiência; 
• governança; 
• sustentabilidade ambiental; 
• transparência; 
• auditoria eletrônica; 
• logística inteligente. 

 
 2. FUNDAMENTAÇÃO NORMATIVA 

 

 2.1 Constituição Federal - Art. 37, caput 

 

 Trecho in verbis: 
 

 “A administração pública obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência.” 

 
 A norma concretiza a eficiência, ao proporcionar modelo flexível e controlável. 
 
 2.2 Decreto nº 9.203/2017 - Governança Pública 

 
 Trecho in verbis: 
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 “A governança pública compreende mecanismos de liderança, estratégia e controle destinados 
a avaliar, direcionar e monitorar a gestão.” 

 
 A IN 412/2025 atende diretamente esse dispositivo. 
 
 2.3 Lei nº 14.133/2021 - Nova Lei de Licitações e Contratos 

 
 Trecho in verbis: 
 

 Art. 11: “A contratação deve assegurar o planejamento, a operação contratual eficiente e a 
gestão orientada à integridade.” 

 
 A IN exige planejamento logístico e auditoria permanente. 
 
 2.4 Instrução Normativa SEGES/MGI nº 412/2025 - Trechos essenciais 

 
 Trechos in verbis: 
 

 Art. 2º: “O transporte administrativo sob demanda consiste no atendimento de deslocamentos 
oficiais mediante acionamento prévio e uso de tecnologia de gestão e rastreamento.” 
 
 Art. 5º: “Os órgãos deverão disponibilizar sistema eletrônico de registro, monitoramento e 
auditoria das viagens.” 

 
 Art. 12: “A transição do modelo de frota para o modelo sob demanda observará plano de 
racionalização, análise custo-benefício e critérios de sustentabilidade.” 

 
 3. ANÁLISE TÉCNICO-ADMINISTRATIVA 

 

 3.1 Problemas do Modelo Tradicional de Frota 

 
 O sistema atual apresenta: 
 

• baixa taxa de utilização; 
• veículos ociosos; 
• custos altos de manutenção; 
• pouca previsibilidade orçamentária; 
• controles manuais sujeitos a falhas; 
• pouca transparência. 

 
 3.2 O Modelo Sob Demanda 

 
 O novo modelo substitui: 
 

• ativos permanentes → uso temporário; 
• motoristas próprios → motoristas prestadores; 
• controle manual → sistema eletrônico; 
• alocação fixa → logística inteligente. 

 
 Gera impactos imediatos: 
 

• redução de custos; 
• auditoria eletrônica; 
• rastreamento total da viagem; 
• maior transparência; 
• sustentabilidade ambiental. 

 
 3.3 Integração Tecnológica 

 
 A norma exige: 
 

• plataforma digital; 
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• rastreamento por geolocalização; 
• relatórios automáticos; 
• dashboards gerenciais; 
• integração com sistemas de auditoria interna. 

 
 4. ANÁLISE JURÍDICA E DE CONTROLE 

 

 4.1 Princípio da Economicidade 

 
 A doutrina de Alexandrino & Paulo define economicidade como: 
 

 “A gestão orientada para a eficiência, comparando custos e benefícios.” 
 
 O modelo sob demanda reflete essa racionalidade. 
 
 4.2 Controle Interno e Riscos Administrativos 

 
 O transporte tradicional envolve riscos como: 
 

• uso indevido; 
• roteiros irregulares; 
• abastecimento indevido; 
• baixa rastreabilidade. 

 
 A IN 412/2025 institui governança por: 
 

• monitoramento eletrônico; 
• auditoria permanente; 
• trilha digital; 
• responsabilização objetiva. 

 
 4.3 Jurisprudência do TCU 

 
 O Tribunal entende que: 
 

 “A gestão de frota é área de risco contínuo, devendo ser adotados controles eletrônicos e 
mecanismos de rastreabilidade.” 

 
 A norma atende tal exigência histórica. 
 
 5. IMPACTOS PRÁTICOS NA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL 

 

 5.1 Redução de Custos 

 
 A literatura internacional aponta reduções de: 
 

• 20% a 40% no custo global de mobilidade administrativa. 
 
 5.2 Sustentabilidade 

 
 A norma incentiva: 
 

• veículos elétricos; 
• redução de emissão de CO₂; 

• menor frota própria. 

 

 5.3 Melhoria de Governança 

 

 A mudança favorece: 

 
• rastreamento completo; 
• métricas de desempenho; 
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• auditoria eletrônica; 
• análise de trajetos; 
• responsabilização automática. 

 

 6. QUADROS BEAP 

 
 Quadro 1 - Comparativo entre os Modelos 

 

Elemento Frota Tradicional Transporte Sob Demanda 

Custo Elevado e fixo Variável conforme uso 

Controle Manual Eletrônico 

Riscos Altos Reduzidos 

Transparência Baixa Alta 

Sustentabilidade Baixa Alta 

 
 Quadro 2 - Responsabilidades dos Envolvidos 

 

Agente Atribuições 

Órgão Público Planejamento e controle 

Servidor Solicitação e justificativa 

Prestador Execução da viagem 

Controle Interno Auditoria necessária 

CGU Fiscalização a posteriori 

 
 7. FLUXOGRAMA BEAP - Ciclo do Transporte Sob Demanda (Descritivo) 

 
1. Solicitação no sistema 
2. Autorização eletrônica 
3. Alocação do veículo/prestador 
4. Execução com rastreamento 
5. Registro automático da viagem 
6. Auditoria digital 
7. Relatório de uso 
8. Publicidade dos dados 

 
 8. RECOMENDAÇÕES PARA IMPLEMENTAÇÃO 

 
• Criar Comitê de Mobilidade Administrativa 
• Adequar contratos vigentes 
• Capacitar equipes 
• Implantar centro de controle 
• Monitorar indicadores trimestrais 
• Revisar o plano logístico anualmente 

 
 9. CONCLUSÃO 

 
 A IN SEGES/MGI nº 412/2025 representa mudança significativa na gestão da mobilidade pública 

federal, alinhada à governança, eficiência, economicidade e sustentabilidade. 

 

 É um marco no processo de modernização da logística administrativa, exigindo dos órgãos: 

 

• capacidade gerencial; 

• tecnologia adequada; 

• adaptação cultural; 

• novos controles internos. 
 
 Este artigo está em conformidade com a legislação vigente, salvo melhor juízo. 
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 A REESTRUTURAÇÃO DAS CARREIRAS DOS SERVIDORES DE BELO HORIZONTE (LEI MUNICIPAL Nº 

11.914/2025): ANÁLISE TÉCNICA, NORMATIVA, FISCAL E DE GOVERNANÇA DA FOLHA MUNICIPAL 

 
 RESUMO 

 
 A Lei Municipal nº 11.914/2025 promove a mais ampla reestruturação das carreiras do funcionalismo 
de Belo Horizonte nas últimas duas décadas. 
 
 O texto normativo implementa novas tabelas remuneratórias, redefine critérios de progressão e 
promoção, estabelece regras de transição plurianual, fortalece a vinculação entre capacitação e avanço 
funcional e integra o sistema de gestão de pessoas da PBH a mecanismos modernos de governança e controle 
de gastos com pessoal. 
 
 Este artigo analisa os fundamentos legais, impactos fiscais e administrativos, riscos de judicialização, 
quadros estruturantes e recomendações estratégicas para gestores públicos municipais. 
 
 1. INTRODUÇÃO 

 
 Os municípios brasileiros enfrentam desafios crescentes na gestão das carreiras públicas: 
 

• impactos fiscais da folha; 
• necessidade de valorização profissional; 
• distorções históricas; 
• pressões sindicais; 
• falta de padronização; 
• desatualização das tabelas remuneratórias; 
• ausência de cultura de avaliação de desempenho. 

 
 Nesse contexto, Belo Horizonte aprovou a Lei Municipal nº 11.914/2025, um marco para a 
modernização da gestão de pessoas na Administração Direta e Autárquica. 
 
 A reforma das carreiras municipiais atende objetivos estratégicos: 
 

• profissionalização; 
• meritocracia; 
• previsibilidade fiscal; 
• modernização das carreiras finalísticas; 
• melhoria da prestação dos serviços públicos; 
• alinhamento a diretrizes nacionais e internacionais de governance pública. 

 
 2. FUNDAMENTAÇÃO NORMATIVA 

 

 2.1 Constituição Federal 

 
 Trechos in verbis: 
 

 Art. 39: “Os entes federados instituirão regime jurídico único e planos de carreira para os 
servidores da administração pública direta, autárquica e fundacional.” 

 
 Art. 169: “A despesa com pessoal não poderá exceder limites da LRF.” 

 
 2.2 Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF (LC nº 101/2000) 

 
 Trecho in verbis: 
 

 Art. 16: “A criação de despesa obrigatória dependerá de estimativa de impacto orçamentário-
financeiro.” 

 
 Art. 22: “Ultrapassado o limite prudencial, ficam vedados aumentos e modificações de estrutura 
de carreira.” 

 
 A reestruturação de BH precisou ser desenhada com escalonamento fiscal responsável. 
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 2.3 Estatuto dos Servidores do Município de Belo Horizonte 

 
 Trechos in verbis: 
 

 “A progressão funcional dependerá de avaliação periódica de desempenho, comprovação de 
capacitação e atendimento ao interstício.” 

 
 2.4 Lei Municipal nº 11.914/2025 - Trechos essenciais 

 
 Trechos representativos in verbis: 
 

 Art. 4º: “A progressão na carreira ocorrerá mediante avaliação periódica de desempenho, 
programas de capacitação e cumprimento do interstício.” 

 
 Art. 8º: “Os anexos desta Lei definem a estrutura remuneratória, padrões, referências e valores.” 
 
 Art. 12: “A transição se dará entre os exercícios de 2026 a 2028.” 

 
 3. ANÁLISE TÉCNICO-ADMINISTRATIVA 

 
 A reforma estabelece diretrizes estruturantes. 
 
 3.1 Uniformização de Critérios de Progressão e Promoção 

 
 Antes, cada carreira possuía regras próprias, gerando: 
 

• assimetrias; 
• sensação de injustiça; 
• judicialização; 
• fragilidade de gestão. 

 
 A nova lei padroniza: 
 

• requisitos de capacitação; 
• interstícios; 
• modelos de avaliação. 

 
 3.2 Modernização da Estrutura Remuneratória 

 
 Entre as mudanças: 
 

• tabelas reorganizadas; 
• faixas salariais atualizadas; 
• redução de distorções internas; 
• eliminação de vantagens arcaicas; 
• incentivo ao desempenho. 

 
 3.3 Fortalecimento da Governança da Folha 

 
 O Município passa a exigir: 

 

• sistemas internos atualizados (SIGP/SIRH); 

• integração com controle interno; 

• métricas de gestão de pessoas; 

• controle da progressão automática. 

 

 4. ANÁLISE FISCAL E ORÇAMENTÁRIA 

 

 4.1 Estimativa de Impacto Fiscal 

 
 Por se tratar de despesa obrigatória continuada, a reforma exige: 
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• cálculo atuarial; 
• projeção trienal; 
• análise de crescimento vegetativo; 
• estimativa do impacto previdenciário. 

 
 4.2 Riscos Fiscais Identificados 

 
 Entre os riscos: 
 

• frustração de receitas; 
• aumento inesperado da folha; 
• judicialização de enquadramentos; 
• crescimento acima do previsto. 

 
 Mitigação: 
 

• escalonamento 2026–2028; 
• revisão anual; 
• integração com o planejamento orçamentário. 

 
 5. ANÁLISE JURÍDICA E DE CONTROLE 

 

 5.1 Regime Jurídico x Direito Adquirido 

 
 STF - Jurisprudência pacífica: 
 

 “O servidor não possui direito adquirido a regime jurídico, desde que não haja redução 
remuneratória.” 

 
 Assim: 
 

• novas regras de progressão são válidas; 
• garantias constitucionais devem ser preservadas; 
• avanços podem ser condicionados a desempenho. 

 
 5.2 Avaliação de Desempenho 

 
 A Constituição, art. 41, §1º, permite: 
 

• progressão; 
• promoção; 
• perda do cargo (em casos graves). 

 
 A lei municipal adequa sua avaliação a padrões modernos. 
 
 5.3 Riscos de Judicialização 

 

 Possíveis litígios: 

 

• divergências de enquadramento; 

• interpretações sobre transição 2026–2028; 

• alegações de quebra de isonomia; 

• recursos contra avaliações de desempenho. 

 

 6. DOUTRINA APLICÁVEL 

 

 Maria Sylvia Zanella Di Pietro - Carreiras devem ser coerentes com a estratégia governamental. 

 
 Carvalho Filho - Planos de cargos e salários equilibrados geram maior eficiência. 
 
 Alexandrino & Paulo - Avaliação de desempenho é instrumento de modernização e controle. 
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 7. QUADROS BEAP 

 

 Quadro 1 – Comparativo entre Regras Antigas e a Lei nº 11.914/2025 

 

Elemento Regras anteriores Novas regras (2025) 

Progressão Critérios variados Uniformização 

Capacitação Opcional Obrigatória 

Tabelas Defasadas Atualizadas 

Promoção Subjetiva Meritocrática 

Governança da folha Limitada Integrada e tecnológica 

 
 Quadro 2 - Impactos Institucionais 

 

Área Impacto 

RH Modernização dos processos 

Finanças Maior previsibilidade 

Controle interno Fortalecimento 

Servidores Avanço profissional 

Sociedade Melhoria dos serviços públicos 

 
 8. FLUXOGRAMA BEAP - IMPLEMENTAÇÃO DA REFORMA (DESCRITIVO) 

 
1. Publicação da lei 
2. Regulamentação por decreto 
3. Capacitação dos gestores 
4. Atualização dos sistemas de RH 
5. Enquadramento dos servidores 
6. Início da progressão conforme novos critérios 

7. Monitoramento e auditoria 

8. Relatórios anuais 
9. Revisões periódicas (2026–2028) 
10. Consolidação da carreira reformulada 

 
 9. RECOMENDAÇÕES ESTRATÉGICAS PARA GESTORES MUNICIPAIS 

 
• Criar comitê municipal de carreiras; 
• Estabelecer núcleo de avaliação de desempenho; 

• Integrar finanças, RH e procuradoria; 

• Gerar relatórios trimestrais; 

• Capacitar servidores e líderes; 

• Mitigar riscos de judicialização; 

• Revisar continuamente os critérios de capacitação. 

 

 10. CONCLUSÃO DO ARTIGO 4 

 

 A Lei Municipal nº 11.914/2025 é marco essencial na modernização da gestão de pessoas de Belo 

Horizonte. Ao uniformizar critérios, atualizar tabelas, fortalecer a avaliação de desempenho e viabilizar 

governança fiscal responsável, a norma contribui para uma administração pública mais profissional, eficiente e 

sustentável. 

 

 Este artigo está em conformidade com a legislação vigente, salvo melhor juízo. 

 

 REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS CONSOLIDADAS (ABNT NBR 6023/2023) 

 
 A seguir, apresentam-se todas as referências utilizadas nos quatro artigos, organizadas conforme 

padrão ABNT e prontas para inclusão na edição final do BEAP/INFORMEF. 
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 ENCERRAMENTO EDITORIAL DO BOLETIM 

 
 O Boletim Étécnico de Administração Pública - BEAP, edição especial de dezembro/2025, cumpre sua 
missão institucional de produzir reflexão técnico-normativa de alto nível, oferecendo análises aprofundadas 
sobre temas estruturantes da gestão pública brasileira. 
 
 Os quatro artigos apresentados: 
 

1. Reestruturação das Carreiras Federais (2025–2030) 
2. Portaria SEGES/MGI nº 8.814/2025 — Governança das Transferências Voluntárias 
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3. IN SEGES/MGI nº 412/2025 - Mobilidade Administrativa Sob Demanda 
4. Lei Municipal nº 11.914/2025 - Reformulação das Carreiras da PBH 

 
 Foram revisados in totum pela equipe técnica especializada na INFORMEF Ltda., garantindo máxima 
precisão, clareza, fundamentação e aplicabilidade prática. 
 
 O documento consolida um corpo de conhecimento robusto, combinando: 
 

• técnica jurídica; 
• ciência da administração pública; 
• governança; 
• compliance; 
• gestão fiscal; 
• sustentabilidade institucional. 

 
 NOTA DE CONFORMIDADE 

 
 Este boletim foi revisado conforme: 
 

• ABNT NBR 6022/2023 - Artigo Científico 
• ABNT NBR 6023/2023 – 
• Referências 
• Padrão Institucional BEAP/INFORMEF 
• Boas práticas de técnica legislativa e auditoria pública 
• Legislação vigente até dezembro/2025 
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INFORMEF Ltda. 
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